
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 13, DE 2013 

 
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 
determinar à Agência Nacional de Telecomunicações 
formas e condições de apresentação de relatório de 
atividades ao Congresso Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 19. ................................................................................... 

................................................................................................... 

XXVIII – elaborar relatório anual de atividades, que deverá 
apresentar diagnóstico setorial referente ao início do exercício, 
baseado em indicadores de qualidade, de acesso e uso e de preços 
dos serviços prestados no atacado e no varejo, bem como de 
investimentos e de rentabilidade de um conjunto representativo de 
prestadoras, e um sumário das ações concluídas ou em execução, com 
indicação clara da relação de cada uma delas com o diagnóstico 
setorial; 

XXIX – enviar o relatório anual de atividades ao Poder Executivo e 
simultaneamente às duas Casas do Congresso Nacional até o dia 30 
de março do ano seguinte; 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em cumprimento à legislação em vigor, a Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) submete anualmente ao Congresso Nacional, por 
intermédio do Poder Executivo, um relatório de atividades, descrevendo suas realizações 
no exercício anterior. O relatório final resulta da consolidação de relatórios parciais 
produzidos por cada superintendência do órgão e falha em não relacionar as atividades 
realizadas com o conjunto de problemas que supostamente justificariam sua intervenção. 

O projeto de reestruturação da Anatel, que extinguirá as atuais 
superintendências e criará uma organização interna baseada em processos, permitirá ao 
órgão regulador das telecomunicações centralizar as atividades de planejamento 
estratégico, fiscalização e acompanhamento do nível de competição e de qualidade na 
prestação dos serviços, até então fragmentados nas diversas superintendências. Após a 
referida mudança, espera-se que a Agência seja capaz de reportar sua atuação de forma 
mais organizada à sociedade em geral, relacionando ações e decisões a um conjunto de 
questões previamente identificadas. 

A ideia da presente proposição é tornar o relatório mais claro e objetivo e, 
assim, permitir uma análise comparativa e evolutiva do setor pelo Congresso Nacional. 
Propomos que seja feita a correlação entre as atividades realizadas e um diagnóstico 
setorial prévio, conduzido pela própria Agência, com base em indicadores de preço, de 
qualidade, de acesso e uso, de investimentos e de rentabilidade, que levam em 
consideração tanto os interesses dos consumidores quanto o das firmas. 

Como o encaminhamento do relatório é feito por intermédio da Presidência 
da República apenas à Câmara dos Deputados, o Senado Federal costuma recebê-lo 
intempestivamente para exercer sua competência fiscalizadora. Nesse sentido, também 
propomos que o envio seja feito direta e simultaneamente às duas Casas do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador WALDEMIR MOKA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento de
um órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995. 

.......................................................................................................... 

   Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando 
com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e 
especialmente: 

        I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 
telecomunicações; 

        II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 
coordenação do Poder Executivo; 

        III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 
Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do 
artigo anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 

        IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 
telecomunicações no regime público;  

        V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 
público; 

        VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço 
no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções; 

        VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no 
regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 
reajustes; 

        VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 
respectivas normas; 
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        IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

        X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 
privado; 

        XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

        XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 

        XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 
normas por ela estabelecidos; 

        XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 
integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos 
terminais; 

        XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 

        XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 
telecomunicações e sobre os casos omissos; 

        XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 
serviço de telecomunicações; 

        XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 

        XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em 
matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, 
ressalvadas as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 

        XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 
Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou 
manutenção de serviço no regime público; 

        XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 

        XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 
como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os 
procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento; 
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        XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

        XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 

        XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 
recurso ao Conselho Diretor; 

        XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 

        XXVII - aprovar o seu regimento interno; 

        XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento 
da política do setor definida nos termos do artigo anterior; 

        XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, 
por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 

        XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 
anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 
Presidente da República, para aprovação; 

        XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de 
interesse comum. 

.................................................................................................. 
 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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